PROJETO DE LEI N.º 47, DE 16 DE SETEMBRO DE 2003.
Dá nova redação ao “caput” dos artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº 1839, de 21 de junho de 1995, conforme especifica. 

 A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1o. – O “caput” dos artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº. 1839, de 21 de junho de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. – Fica concedida cesta básica mensal aos servidores municipais e autárquicos ativos e inativos, no valor de R$ 76,71 (setenta e seis reais e setenta e um centavos), que poderá ser constituída de gêneros alimentícios de primeira necessidade ou através de vale compra ou cartão-benefício.”

“Art. 4º. – O valor de R$ 76,71 (setenta e seis reais e setenta e um centavos) será atualizado pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), anualmente no mês de janeiro.”

Art. 2o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 13 de setembro de 2003, 55º da Emancipação Político-Administrativa do Município. 

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

